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( DECISÕES DO TSE

Ação cautelar. Pretensão. Efeito suspensivo. Agravo de instrumento. Investigação judicial. Abuso de poder e art. 30-A da Lei nº 9.504/97. 

– A decisão da Corte de origem em processo de prestação de contas dos autores não repercute, por si só, na anterior decisão regional que julgou procedente investigação judicial, fundada em abuso de poder e no art. 30-A da Lei das Eleições, uma vez que tais processos são distintos e autônomos. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental na Ação Cautelar nº 3.366, Classe 1ª, Bom Jesus do Amparo – MG, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 4.2.2010, DJETSE de 12.3.2010.

Representações. Propaganda eleitoral extemporânea em programa partidário. Inserções. Veiculação. Dias distintos. 

– Conforme reiterada jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, a causa de pedir entre representações atinentes a inserções veiculadas em datas diversas é distinta, não havendo falar em coisa julgada ou litispendência. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 9.955, Classe 6ª, Curitiba – PR, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

CONSULTA. MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 14, § 11 E ART. 93, IX DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. O trâmite da ação de impugnação de mandato eletivo deve ser realizado em segredo de justiça, mas o seu julgamento deve ser público (Cta 18.961/TO, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 27.4.2009). 

2. A nova redação do art. 93, IX, da CR/88, dada pela EC 45/04, não determina que todos os processos tramitem publicamente, mas apenas que os julgamentos sejam públicos. Embora a regra seja a publicidade dos processos judiciais, é possível que exceções sejam previstas, mormente no próprio texto constitucional. Permanece em vigor o disposto no art. 14, § 11, da CR/88 que impõe o segredo de justiça ao trâmite da ação de impugnação de mandato.

3. Consulta conhecida e respondida positivamente, pela permanência da obrigatoriedade da decretação de segredo de justiça no processamento das ações de impugnação de mandato eletivo. 

Resolução nº 23.210, Consulta nº 1.716, Classe 10ª, Brasília – DF, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 11.2.2010, DJETSE de 11.3.2010.

CONSULTA. ELEIÇÃO MAJORITÁRIA E PROPORCIONAL. PLURALIDADE DE COLIGAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Permite-se a formação de mais de uma coligação apenas para a eleição proporcional desde que entre partidos que integrem a coligação para o pleito majoritário, ao qual não é possível a celebração de mais de uma coligação. Precedentes. 

2. Consulta respondida negativamente. 

Resolução nº 23.211, Consulta nº 39685-93.2009, Classe 10ª, Brasília – DF, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 23.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

CONSULTA. MATÉRIA NÃO ELEITORAL. RECEBIMENTO COMO PROCESSO ADMINISTRATIVO. JUIZ ELEITORAL E CORREGEDOR ESTADUAL. CUMULAÇÃO DE FUNÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Ao juiz de direito é vedada a cumulação de função administrativa em tribunal de justiça com a jurisdição eleitoral. 

2 - Escolhido o juiz para compor Tribunal Regional Eleitoral, ele deve se afastar das funções administrativas para assumir a vaga. Precedentes. 

Resolução nº 23.214, Consulta nº 1.708, Classe 10ª, Manaus – AM, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 25.2.2010, DJETSE de 15.3.2010.

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EX-PREFEITO. CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA. DECRETO PRISIONAL. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. 

I – Os decretos de prisão, por cercearem direito fundamental à liberdade, devem estar fundamentados em fatos concretos. Inviável a constatação abstrata de conveniência da instrução criminal e garantia da ordem pública. 

II – Na espécie, a redação genérica do decreto de prisão preventiva veicula suposições que não legitimam a segregação dos pacientes. 

III – Ordem concedida, sem prejuízo de renovação do decreto de prisão, devidamente fundamentado.

Habeas Corpus nº 666, Classe 16ª, Tapauá – AM, rel.originário: Min. Arnaldo Versiani, redator para o acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 17.12.2009, DJETSE de 10.3.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. PERDA. MANDATO ELETIVO. INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. RES.-TSE Nº 22.610/2007. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SUPLENTE. COLIGAÇÃO PARTIDÁRIA. 

1. Inviável o agravo que não ataca todos os fundamentos da decisão impugnada, permanecendo íntegra sua conclusão. (Súmula 182/STJ). 

2. Na linha da jurisprudência desta Corte, o mandato pertence ao partido, e não à coligação, razão pela qual o suplente desta não detém legitimidade ativa ad causam para integrar a lide na qualidade de litisconsorte. 

3. Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental na Petição Protocolo nº 26.864/2009, Brasília – DF, rel. Min. Marcelo Ribeiro, julgamento em 11.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. EFEITO TRANSLATIVO DOS RECURSOS. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

O efeito translativo dos recursos autoriza o tribunal a reconhecer de ofício matéria de ordem pública, mesmo que não alegada nas razões ou contrarrazões do apelo (REsp 873.732/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 16.4.2009). 

No caso, embora intempestivo o recurso da coligação na instância a quo, o recurso dos agravantes foi interposto tempestivamente, fazendo incidir o efeito translativo que autoriza ao Tribunal a conhecer de ofício matéria de ordem pública. Na espécie, os agravantes foram condenados por crime eleitoral em sede de representação eleitoral. Tratando-se de nulidade absoluta a ausência da devida ação penal pode ser reconhecida de ofício. 

3. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.792, Classe 32ª, Bocaiúva – MG, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

Investigação judicial. Abuso de poder e uso indevido de meio de comunicação social. 

1. A averiguação de uma única conduta consistente na veiculação de pesquisa de opinião em imprensa escrita com tamanho em desacordo com as normas eleitorais não enseja a configuração de abuso do poder econômico ou uso indevido de meio de comunicação, porquanto não se vislumbra reiteração da publicação apta a indicar a potencialidade no caso concreto, o que é ponderado nas hipóteses de mídia impressa, cujo acesso depende necessariamente do interesse do eleitor, diferentemente do que acontece com o rádio e a televisão. 

2. Tal conduta, em tese, pode configurar infringência à norma do parágrafo único do art. 43 da Lei das Eleições, o que, na hipótese, se confirmou, visto que os recorrentes tiveram contra si julgada procedente representação, a fim de condená-los ao pagamento de multa em razão do descumprimento do tamanho permitido para a publicação da pesquisa no jornal. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.938, Classe 32ª, Santo Antônio do Leverger – MT, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

Recurso contra expedição de diploma. Vice. Polo passivo. Decadência. 

1. Está pacificada a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral no sentido de que o vice deve figurar no polo passivo das demandas em que se postula a cassação de registro, diploma ou mandato, uma vez que há litisconsórcio necessário entre os integrantes da chapa majoritária, considerada a possibilidade de o vice ser afetado pela eficácia da decisão. 

2. Consolidada essa orientação jurisprudencial, exige-se que o vice seja indicado, na inicial, para figurar no polo passivo da relação processual ou que a eventual providência de emenda da exordial ocorra no prazo para ajuizamento da respectiva ação eleitoral, sob pena de decadência. 

3. Não cabe converter o feito em diligência – para que o autor seja intimado a promover a citação do vice –, sob pena de se dilatar o prazo de três dias, contados da diplomação, para propositura do recurso contra expedição de diploma. 

Agravo regimental desprovido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 35.942, Classe 32ª, Taubaté – SP, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. PROPAGANDA INSTITUCIONAL. CHEFE DO PODER EXECUTIVO. CONDUTA VEDADA. CARACTERIZAÇÃO. 

1. Deve ser comprovada a autorização ou prévio conhecimento da veiculação de propaganda institucional, não podendo ser presumida a responsabilidade do agente público (AI nº 10.280/SP, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE de 14.9.2009, e REspe nº 25.614/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 12.9.2006). Contudo, não há se falar em presunção no caso em debate. 

2. Cabe analisar, em cada caso concreto, se o beneficiário da propaganda institucional teve ou não conhecimento da propaganda (Precedentes: REspe nº 35.903/SP, Min. Rel. Arnaldo Versiani, DJE de 2.9.2009; AgRg no AI nº 10.969, de minha relatoria, DJE de 4.8.2009; e AAg 7.501/SC, Rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 16.3.2007). No caso, o e. TRE/SP entendeu como peculiaridade do caso o fato de o agravante, beneficiado pela propaganda institucional, ser o chefe do Poder Executivo, e, portanto, responsável por esta. 

3. A Corte a quo analisou as provas e as circunstâncias do caso em tela e concluiu pela prática de propaganda institucional em período vedado. Conclusão diversa do arremate do e. TRE/SP ensejaria, necessariamente, o reexame de fatos e provas, inadmissível na via do recurso especial (Súmulas nº 279/STF e nº 7/STJ). 

4. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 36.251, Classe 32ª, Osasco – SP, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. INDIVISIBILIDADE DA CHAPA ÚNICA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ABUSO DE PODER POLÍTICO. DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES. COMEMORAÇÃO DO DIA DAS MÃES. AUSÊNCIA DE PROVA DO INTUITO ELEITORAL DO EVENTO. JORNAL. REALIZAÇÕES DO GOVERNO. TRATORES E INSUMOS AGRÍCOLAS. CONTINUIDADE DE PROGRAMA SOCIAL. AULA MAGNA. INAUGURAÇÃO DE OBRA PÚBLICA. DESCARACTERIZAÇÃO. USO DE SÍMBOLO. COMPETÊNCIA. COMPARECIMENTO PESSOAL. ENTREGA DE TÍTULOS FUNDIÁRIOS. ATO DE GOVERNO. VALE SOLIDARIEDADE. PROGRAMA DO GOVERNO ANTERIOR. ENTREGA EM DOBRO NÃO COMPROVADA. CONDUTA VEDADA. SERVIDOR PÚBLICO OU AGENTE PÚBLICO. ESTAGIÁRIOS. CONTRATAÇÃO. 

1. De acordo com o princípio da indivisibilidade da chapa única majoritária, segundo o qual, por ser o registro do governador e vice-governador realizado em chapa única e indivisível (art. 91 do Código Eleitoral), a apuração de eventual censura em relação a um dos candidatos contamina a ambos. A morte do titular da chapa impõe a interpretação de referido princípio com temperamentos. 

2. É admissível a ação de impugnação de mandato eletivo nas hipóteses de abuso de poder político. Precedentes. 

3. Em se tratando de ação de investigação judicial eleitoral, recurso contra expedição de diploma e ação de impugnação de mandato eletivo, quando fundados nos mesmos fatos, a procedência ou improcedência de um não é oponível à admissibilidade do outro a título de coisa julgada. É de se ver, porém, que se não forem produzidas novas provas na ação de impugnação, não há como se distanciar das conclusões proferidas nos julgados anteriores. 

4. A publicidade através de mídia escrita deve ostentar potencialidade lesiva para caracterizar o abuso a que alude o art. 74 da Lei 9.504/97. 

5. Não há ilicitude na continuidade de programa de incentivo agrícola iniciado antes do embate eleitoral. 

6. Os atos próprios de governo não são vedados ao candidato à reeleição. 

7. O ato de proferir aula magna não se confunde com inauguração de obra pública. 

8. O alegado maltrato ao princípio da impessoalidade em vista da utilização de símbolo de governo não constitui matéria eleitoral, devendo ser a questão levada ao conhecimento da Justiça Comum. Precedentes. 

9. A continuidade de programa social iniciado no governo anterior não encontra óbice na legislação eleitoral, não restando comprovadas, ademais, a alegação de pagamento em dobro do benefício às vésperas da eleição. 

10. Ainda que se admita interpretação ampliativa do disposto no art. 73, V, da Lei 9.504/97 é necessário, ao menos, vínculo direto com a Administração. 

11. Não comprovada a ligação entre as contratações e a campanha eleitoral, eventuais irregularidades devem ser apuradas em outras instâncias. 

12. Recurso ordinário desprovido.

Recurso Ordinário nº 2.233, Classe 37ª, Boa Vista – RR, rel. Min. Fernando Gonçalves, julgamento em 16.12.2009, DJETSE de 10.3.2010.

Investigação judicial. Inelegibilidade. Cassação de diploma. 

1. Julgada procedente a ação de investigação judicial eleitoral apenas para declarar a inelegibilidade do candidato para as eleições a se realizarem nos 3 anos subsequentes, afigura-se incabível posterior pedido de declaração de nulidade do diploma do investigado referente à própria eleição, em face do trânsito em julgado daquela decisão, cuja eficácia não é retroativa. 

2. Eventual desconstituição do diploma, se não decretada na própria ação de investigação judicial, deve ser objeto das ações cabíveis, quais sejam, o recurso contra expedição de diploma e a ação de impugnação de mandato eletivo. 

Recurso especial recebido como ordinário e provido. 

Recurso Ordinário nº 2.367, Classe 37ª, Recife – PE, rel. Min. Arnaldo Versiani, julgamento em 2.2.2010, DJETSE de 10.3.2010.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO (AIME). CAPTAÇÃO ILÍCITA DE SUFRÁGIO. ABUSO DE PODER ECONÔMICO. CORRUPÇÃO ELEITORAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

1. Apesar de incontroverso o fato de que foram realizados eventos com atrações artísticas, inclusive no período vedado a que alude o art. 39, § 7º, da Lei nº 9.504/97, a prova dos autos não revela, com clareza, que a razão que motivou tal atuação foi a captação ilícita de sufrágio. Afinal, foram franqueadas ao público em geral, independentemente de qualquer condição eventualmente imposta. 

2. Para a configuração da captação ilícita de sufrágio, a jurisprudência do e. TSE tem exigido prova do mínimo liame entre a benesse, o candidato e o eleitor (RCED nº 665, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJe de 1.4.2009), situação que não ocorre no caso sub examine. 

3. A realização de showmício, examinada sob o enfoque do abuso de poder econômico, deve demonstrar relação de potencialidade para macular o resultado do pleito segundo influência de elementos de natureza econômica. 

Assim, a alegação de que servidores da Justiça Eleitoral tenham sido agredidos durante o cumprimento de diligência, apesar da possível configuração do crime eleitoral, não demonstra potencialidade lesiva sob a perspectiva do abuso de poder econômico. Ademais, trata-se de alegação nova, trazida somente no agravo regimental. 

4. A análise da prova indicada pelos agravantes não demonstra que durante a reunião entre servidores municipais tenha havido pedido de voto em troca da manutenção no emprego, logo, não há falar em corrupção eleitoral. Nem a inicial da ação de impugnação de mandato eletivo nem o recurso eleitoral indicam provas ou elementos de eventual potencialidade lesiva da conduta. 

5. Agravo regimental não provido. 

Agravo Regimental no Recurso Ordinário nº 2.355, Classe 37ª, Belo Horizonte – MG, rel. Min. Felix Fischer, julgamento em 4.2.2010, DJETSE de 15.3.2010.

( DECISÕES MONOCRÁTICAS

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 35.382 (43808-37.2009.6.00.0000) IGUATU-CE 13ª Zona Eleitoral (IGUATU) 

AGRAVANTE: AGENOR GOMES DE ARAÚJO NETO 

AGRAVANTE: COLIGAÇÃO CONSTRUINDO NOSSO FUTURO 

AGRAVADA: COLIGAÇÃO IGUATU LIVRE (PSB/PHS/PRB/PC do B) 

Ministro Felix Fischer 

Protocolo: 1.914/2009 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Cuida-se de agravo regimental (fls. 158-164) interposto por Agenor Gomes de Araújo Neto e pela Coligação Construindo Nosso Futuro contra decisão (fls. 151-156) que negou seguimento a recurso especial eleitoral. 

Versam os autos sobre representação proposta pela Coligação Iguatu Livre em desfavor de Agenor Gomes de Araújo Neto, candidato à reeleição ao cargo de prefeito do Município de Iguatu/CE, e Coligação Construindo Nosso Futuro, com fundamento na prática de propaganda eleitoral irregular (fls. 2-5). 

O Juízo da 13ª Zona Eleitoral do Ceará julgou extinta a representação, sem julgamento de mérito (fls. 37-38). 

Interposto recurso, o e. TRE/CE deu-lhe provimento parcial, a fim de julgar procedente a representação e aplicar a cada um dos representados multa, nos termos da seguinte ementa (fl. 91): 

"RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇÃO - PROPAGANDA ELEITORAL - TAMANHO - 4M2 - AFIXAÇÃO EM MOLDURA DE OUTDOOR - CARACTERIZAÇÃO IRREGULAR - PRÉVIO CONHECIMENTO - DEMONSTRAÇÃO - APLICAÇÃO DE MULTA - REFORMA DA DECISÃO - PROVIMENTO DO RECURSO. 

1 - A propaganda eleitoral mediante cartaz afixado em artefato assemelhado a outdoor, configura-se irregular, porquanto se insere sem suas próprias características. 

2 - Recurso eleitoral provido. Sentença reformada." 

Agenor Gomes de Araújo Neto e a Coligação Construindo Nosso Futuro interpuseram recurso especial eleitoral (fls. 107-120), ao qual neguei seguimento (fls. 151-156). 

Contra essa decisão adveio regimental, no qual os agravantes alegam, em síntese, que: 

a) não pretendem o reexame de fatos e provas em razão da matéria fática encontrar-se "integralmente versada no decisum recorrido e no Acórdão proveniente do TRE/CE" (fl. 160); 

b) a propaganda irregular teria sido veiculada em bem público, conforme consignado no v. Acórdão Regional; 

c) uma vez retirada a propaganda no prazo legal, afasta-se a imposição de multa conforme o disposto no art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97. 

Pugnam, assim, pela reconsideração da decisão agravada, para afastar a multa aplicada. 

Relatados, decido. 

Assiste razão aos ora agravantes quando sustentam que a c. Corte Regional teria assentado que a propaganda eleitoral irregular foi veiculada em bem público. Providenciada a sua retirada no prazo legal, estaria afastada a aplicação de multa. 

Foi consignado no v. Acórdão recorrido "que a propaganda eleitoral [foi] veiculada mediante cartaz e afixada em diversas localidades consideradas como bens públicos" (fl. 92). 

A decisão regional, embora tenha consignado a ocorrência de propaganda eleitoral irregular veiculada em bem público, entendeu que uma vez comprovada a materialidade da propaganda e o seu prévio conhecimento aplica-se multa. Confira-se (fls. 98-99): 

"(...) 

Diante do exposto, entendendo caracterizado o prévio conhecimento do candidato Recorrido, diante das circunstâncias e peculiaridades do caso concreto, bem como constatada a materialidade da propaganda eleitoral em comento, divulgada em estrutura de outdoor, peço todas as vênias à Relatora Dra. Maria Nailde Pinheiro Nogueira para discordar do voto proferido, mantendo o meu posicionamento em feitos semelhantes, e considerar caracterizada a divulgação de propaganda eleitoral irregular, nos termos do art. 14, c/c art. 17, da Resolução-TSE nº 22.718/2008, em consonância com o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, concluindo pelo parcial provimento do Recurso para reformar a decisão de primeiro grau e determinar a aplicação de multa aos Representados no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil, trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos)." 

Diverso do consignado na decisão recorrida, nos termos da atual redação do art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.300/2006, a multa só pode ser aplicada se descumprida a notificação para a retirada da propaganda irregular veiculada em bens públicos, verbis: 

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e assemelhados.

§ 1º A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no caput deste artigo sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). (g. n.) 

Nesse sentido, cito os seguintes arestos: 

Eleições 2006. Agravo regimental no recurso especial. Propaganda irregular. Ofensa. Art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97. Nova redação. Lei nº 11.300/2006. Notificação. Restauração do bem. Prazo estabelecido judicialmente. Multa indevida. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. 

A nova redação do § 1º do art. 37 da Lei nº 9.504/97 estabelece que a efetiva retirada da propaganda irregular, no prazo estabelecido na notificação, elide a aplicação da penalidade, não se aplicando a anterior jurisprudência de que as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto permitiriam a imposição da multa, desde que reconhecidos o prévio conhecimento e a responsabilidade do infrator. 

(AARESPE nº 27.745/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 31.8.2009). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL. RETIRADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DO ILÍCITO. PRÉVIO CONHECIMENTO DO CANDIDATO. MATÉRIA VENTILADA PELA PRIMEIRA VEZ EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A retirada tempestiva da propaganda irregular elide o ilícito (artigo 37, § 1º da Lei nº 9.504/97, com a redação dada pela Lei nº 11.300/06). Precedentes. 

2. Impossível se faz ventilar pela primeira vez em agravo regimental ponto que não foi tratado no recurso especial, nem no agravo de instrumento. 

Agravo regimental desprovido. 

(AG nº 8.208/PA, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 5.9.2008). 

Agravo regimental. Recurso especial. Representação. Propaganda eleitoral irregular. Art. 37 da Lei nº 9.504/97. Notificação. Retirada. Ausência. Sanção. Insubsistência. 

1. Nos termos do art. 37, § 1º, da Lei nº 9.504/97, com a redação dada pela Lei nº 11.300/2006, averiguada a irregularidade da propaganda, o responsável deverá ser notificado para efetuar a restauração do bem. Caso não cumprida a determinação no prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral, poderá ser imposta a respectiva penalidade pecuniária. 

2. Ao menos no que respeita à propaganda proibida no art. 37 da Lei das Eleições, não há como se aplicar a anterior jurisprudência da Casa no sentido de que as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto permitiriam imposição da sanção, independentemente da providência de retirada. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(REspe nº 27.626/SP, Rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 20.2.2008). 

Portanto, descabida a imposição da pena pecuniária uma vez que a própria c. Corte Regional reconheceu que, após terem sido notificados, os ora agravantes providenciaram a imediata retirada da propaganda tida por irregular. Confira-se (fl. 94): 

"Na decisão recorrida, fls. 37/38, o Magistrado a quo considerou que a propaganda eleitoral rechaçada foi devidamente removida pelo Representado, após notificação para apresentação de defesa, não ensejando, assim, aplicação de qualquer penalidade pecuniária." 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 151-156, com base no art. 36, § 9º, do RI-TSE para dar provimento ao recurso especial eleitoral, nos termos do art. 36, § 7º, do RI-TSE, a fim de reformar o v. Acórdão Regional e afastar a multa imposta aos recorrentes. 

Publique-se. Intimações necessárias. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2010. 

MINISTRO FELIX FISCHER

Relator 

Publicada no DJETSE de 4.3.2010.

AÇÃO CAUTELAR Nº 400-59.2010.6.00.0000 ITAPIÚNA-CE 98ª Zona Eleitoral (ITAPIÚNA) 

AUTORES: FELISBERTO CLEMENTINO FERREIRA e Outro 

RÉU: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RÉU: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT) - MUNICIPAL 

Ministro Arnaldo Versiani 

Protocolo: 4.173/2010 

DECISÃO 

Felisberto Clementino Ferreira e Átila Martins de Medeiros, respectivamente, prefeito e vice-prefeito eleitos no Município de Itapiúna/CE nas eleições de 2008, propõem ação cautelar, com pedido de liminar, a fim de obstar a execução imediata do acórdão proferido no julgamento do Recurso Eleitoral nº 15.277, por meio do qual o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará julgou procedente representação, com fundamento no art. 30-A da Lei nº 9.504/97, e determinou a cassação do diploma dos requerentes. 

Noticiam os autores que, em face do referido julgado, opuseram embargos de declaração, os quais foram desprovidos, decisão contra a qual foram opostos novos embargos. 

Relatam que, simultaneamente à oposição dos primeiros embargos de declaração, interpuseram recurso especial, o qual teria sido reiterado após o julgamento dos embargos. 

Afirmam que os segundos embargos de declaração foram declarados protelatórios, tendo a Corte Regional Eleitoral determinado a execução imediata da decisão, com expedição de ofício para o cartório eleitoral do juízo de origem para dar posse ao segundo colocado no pleito de 2008. 

Dizem que o recurso especial ainda está pendente de juízo de admissibilidade. 

Asseveram que propuseram, perante o Tribunal a quo, a Ação Cautelar Incidental nº 7.596, a fim de conferir efeito suspensivo ao acórdão regional que determinou a imediata cassação dos diplomas. 

Alegam que a cautelar ainda não teria sido julgada pelo Presidente do TRE/CE, mesmo decorridas mais de 48 horas de sua propositura. 

Invocam o art. 96, § 9º, da Lei nº 9.504/97, sob o argumento de que as partes não podem sofrer prejuízo em razão da demora dos tribunais em cumprir suas funções. 

Defendem que o magistrado incorreu em equívoco no julgamento da ação de investigação judicial eleitoral, violando os princípios do devido processo legal - pois não teria observado o disposto no art. 22, V, da Lei Complementar nº 64/90 - e do contraditório, visto que teria utilizado depoimentos colhidos em feito diverso sem que a parte adversa pudesse sobre eles se manifestar. 

Sustentam que a utilização de veículos de natureza privada no comício por eles realizado não configurou ilicitude, uma vez que não houve contabilização dos gastos respectivos na sua prestação de contas, estando tal fato abrigado pelo disposto no art. 27 da Lei nº 9.504/97. 

Argumentam que deve ser conferido efeito suspensivo à decisão regional, para que sejam respeitados os princípios da segurança jurídica, do duplo grau de jurisdição e da ampla defesa, e a fim de evitar a sucessividade de alternância na condução do Executivo municipal. 

Ponderam que, ainda que o recurso especial não tenha sido admitido, a cautelar merece ser concedida em razão da presença do fumus boni iuris. 

Invocam o princípio da segurança jurídica e citam precedentes desta Corte Superior a respeito da matéria. 

Aduzem que estaria caracterizada situação de excepcionalidade, porquanto se busca, na espécie, assegurar a estabilidade das relações jurídicas, políticas e sociais no Município de Itapiúna/CE, até que se tenha julgamento definitivo do processo. 

Alegam que a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é de que não pode haver a execução imediata de sanção aplicada, ficando pendente a apreciação de recurso e não esgotada a jurisdição. 

Afirmam que o fumus boni iuris consistiria no fato de que o relator do processo no Tribunal a quo teria desconsiderado aspectos e provas de extrema relevância para o deslinde do feito.

Asseguram que não seria razoável a cassação do diploma de candidatos democraticamente eleitos, sem que se aguarde o julgamento do recurso especial no Tribunal Superior Eleitoral. 

Assinalam que o uso de veículos particulares e daqueles locados à prefeitura que prestaram serviço à campanha dos recorrentes fora do expediente normal enquadrar-se-ia no teor do art. 24 da Res.-TSE nº 22.715/2008, não havendo necessidade de contabilização, uma vez que os serviços prestados por particulares constituiriam mera liberalidade do eleitor para apoiar candidato de sua preferência até o valor de R$ 1.064,10, o que seria o caso dos autos. 

Pugnam pela aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, ressaltando que, dos veículos mencionados, apenas seis tinham contrato com a prefeitura, e, ainda assim, sem exclusividade, possuindo, portanto, a natureza de bens privados. 

Sustentam que essa circunstância não foi analisada pelos juízos eleitorais de primeira e segunda instâncias. 

Asseveram que a igualdade de oportunidade entre os candidatos foi mantida, motivo pelo qual a conduta não seria grave o suficiente para aplicação de sanção. 

Mencionam julgado de minha relatoria, proferido no Recurso Ordinário nº 2.344, segundo o qual se deve aplicar o princípio da proporcionalidade na imposição das sanções por prática de condutas vedadas. 

Afirmam que, na Representação nº 14.813 do TRE/CE, em que se apurava conduta vedada pelos mesmos fatos, foi aplicada somente a sanção de multa aos representados, não sendo razoável impor-se, neste caso, a pena de cassação. 

Defendem que o periculum in mora estaria caracterizado em razão do fato de estarem na iminência de perder seus cargos, o que causará prejuízo para o município, tendo em vista o regular exercício que vinha sendo desempenhado e que corre o risco de ser interrompido. 

Requerem, em caráter liminar, a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial interposto, ainda que pendente de juízo de admissibilidade, até o trânsito em julgado da decisão, a fim de se impedir a execução imediata do acórdão do TRE/CE que determinou a cassação dos seus diplomas. 

Por fim, pugnam pela procedência da ação cautelar, tornando definitiva medida liminar deferida. 

Em Petição de Protocolo nº 4.225/2010, o Diretório Municipal do Partido Democrático Trabalhista (PDT) de Itapiúna argui a impossibilidade legal de concessão de medida liminar, em face da ausência dos pressupostos autorizados, em especial por terem sido os embargos considerados protelatórios pela Corte de origem e aplicada multa. 

Apontam, ainda, a ausência dos pressupostos intrínsecos autorizadores da medida, em conformidade com a legislação processual comum. 

Apresentaram cópia da decisão do Vice-Presidente da Corte de origem, de 23.2.2010, indeferindo o pedido de liminar na cautelar ajuizada naquela instância. 

Por intermédio do Protocolo nº 4.269/2010, a Câmara Municipal de Itapiúna noticia que os segundos colocados na eleição daquela localidade foram empossados nos cargos majoritários. 

Decido. 

Os autores postulam a atribuição de efeito suspensivo a recurso especial (fls. 70-125) interposto contra decisão do Tribunal Regional Eleitoral que confirmou sentença que julgou procedente representação, com base no art. 30-A da Lei nº 9.504/97, e cassou os seus diplomas. 

Embora, em regra, não se insira na competência do Tribunal Superior Eleitoral o exame de cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no Tribunal Regional Eleitoral, como ocorre no caso em exame, pactuo do entendimento de que, se o recorrente expõe alguma questão importante em seu apelo - evidenciando o fumus bonis iuris -, é cabível a pretensão cautelar, já que se evita a alternância no comando da Chefia do Poder Executivo até análise e decisão da matéria pelo Tribunal. 

Na espécie, o fato em que se funda a condenação seria o uso de recursos não contabilizados regularmente na prestação de contas dos candidatos a prefeito e vice-prefeito eleitos, consistente na utilização de 19 veículos, dos quais 6 pertenceriam à prefeitura, para fins de condução de eleitores para comício, fato sucedido em 24.9.2008, conforme apontado na decisão regional à fl. 474. 

O voto condutor na Corte de origem entendeu configurada a infração eleitoral, asseverando (fl. 478): 

Não obstante a discussão nos autos, acerca do enquadramento quanto à natureza dos veículos particulares que prestaram serviço ao Poder Público, há que se constatar a não contabilização de recursos e despesas ocorridas na campanha eleitoral dos Srs. Felisberto Clementino Ferreira e Átila Martins de Medeiros. 

Por consequência, verifica-se, ainda, a não tramitação dos gastos com veículos na conta corrente específica da campanha dos recorrentes, de forma a impedir a transparência das campanhas eleitorais. 

É certo que esta Corte Superior, ao examinar a hipótese do art. 30-A da Lei das Eleições, assentou que, nesses casos, é necessária a prova da proporcionalidade (relevância jurídica) do ilícito praticado pelo candidato, e não da potencialidade do dano em relação ao pleito eleitoral, ou seja, a sanção de cassação do diploma deve ser proporcional à gravidade da conduta, considerado o contexto da campanha do candidato (Recurso Ordinário nº 1.540, rel. Min. Felix Fischer, de 28.4.2009). 

A esse respeito, consignou o voto condutor que "não houve contabilização quanto ao uso de 19 (dezenove) veículos durante a campanha eleitoral dos recorrentes, dentre eles, caminhões e ônibus, veículos estes capazes de transportar grande número de eleitores. Ressalta-se, assim, a discrepância entre a realidade existente na campanha eleitoral dos Srs. Felisberto Clementino Ferreira e Átila Martins de Medeiros e o que foi registrado na prestação de contas correspondente" (fl. 480). 

O juízo eleitoral asseverou que "o ato complexo de campanha, formado por carreata e, como ponto culminante, comício, serviu de pano de fundo da irregularidade das contas dos candidatos" (fl. 173). 

Os representados, invocando o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade, sustentam que a decisão seria desarrazoada, porquanto tais veículos teriam participado de um único ato da campanha deles, o que constituiria um fato isolado (fl. 110).

Em face desse contexto, tenho que, a princípio, essa questão está a merecer um melhor exame pelo Tribunal, razão pela qual, por ora, se recomenda a suspensão dos efeitos da condenação até a apreciação da matéria por esta Corte Superior. 

Anoto que a circunstância de os segundos colocados terem sido empossados nos cargos majoritários no dia de ontem, conforme ofício acostado à fl. 627, não impede a concessão da medida. 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente em caso similar: 

Ação cautelar. Pedido. Efeito suspensivo. Recurso especial. 

(...) 

4. A execução da decisão regional - com a eventual assunção da Presidente da Câmara por curto período - não constitui óbice ao deferimento da cautelar e retorno do autor ao exercício do cargo de prefeito, porquanto não há falar em prejuízo à Administração Municipal, devendo-se privilegiar o candidato eleito nas urnas e não aquele que assume em caráter provisório. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Agravo Regimental em Agravo Regimental em Ação Cautelar nº 3.345, de minha relatoria, de 19.11.2009) 

Com essas considerações, defiro o pedido cautelar, a fim de suspender os efeitos das decisões regionais no Recurso Eleitoral TRE/CE nº 15.277, até a apreciação do recurso especial pelo Tribunal, devendo os autores serem reconduzidos ao exercício de seus cargos. 

Comunique-se, com urgência, o Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

Inclua-se o Ministério Público Eleitoral e o Diretório Municipal do PDT de Itapiúna - que figuram como parte e assistente simples na representação - como réus no presente processo. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2010. 

Ministro Arnaldo Versiani

Relator 

Publicada no DJETSE de 5.3.2010.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 36.020 (43099-02.2009.6.00.0000) VÁRZEA ALEGRE-CE 62ª Zona Eleitoral (VÁRZEA ALEGRE) 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDOS: JOÃO EUFRÁSIO NOGUEIRA e Outro 

Ministra Cármen Lúcia 

Protocolo: 20.825/2009 

DECISÃO 

Recurso especial. Ação de investigação judicial eleitoral. Pedido e causa de pedir coerentes com o disposto no art. 22 da LC nº 64/90. Competência da justiça eleitoral reconhecida. Recurso provido. 

Relatório 

1. Na origem, Coligação "É Assim Que o Povo Quer" ajuizou ação de investigação judicial eleitoral contra João Eufrásio Nogueira e Joaquim Frutuoso de Oliveira Neto, candidatos, respectivamente, aos cargos de prefeito e vice-prefeito do Município de Várzea Alegre/CE, com fundamento no art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, alegando, em síntese, prática de abuso de poder político em benefício de suas candidaturas. A competência foi declinada pelo Juízo da 148ª Zona Eleitoral em razão da matéria. 

O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará manteve a decisão de primeira instância, em acórdão assim ementado: 

"RECURSO EM INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. DESCUMPRIMENTO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS VEREADORES DE VÁRZEA ALEGRE. MATÉRIA QUE REFOGE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUO." (fl. 203) 

Contra essa decisão, o Ministério Público Eleitoral interpôs o presente recurso especial, pela alínea "a" , I, do art. 276, do Código Eleitoral, admitido na origem por decisão da presidência daquela Corte (fl. 220). 

Alega, em síntese, que "a denúncia, pelo menos em tese, pode vir a configurar abuso de poder político em benefício de candidato, sendo cabível a instauração da investigação judicial, nos termos do art. 22 da LC nº 64/90, havendo, portanto, evidente equívoco em proclamar, ab initio, a inexistência, sequer em tese, da prática imputada aos representados, declarando de pronto a incompetência do juízo eleitoral, revertendo-se tal decisão em verdadeira absolvição sem processo" (fls. 216-217). 

Sustenta, ainda, que o abuso de poder político pode estar presente em conduta diversa daquelas descritas pela Lei nº 9.504/97, devendo ser apurada em ação de investigação judicial eleitoral. 

Contrarrazões à fl. 228. 

A Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo provimento do recurso especial (fls. 243-246). 

Os autos vieram-me para decisão em 7.12.2009 (fl. 247). 

Examinados os elementos constantes dos autos, DECIDO. 

1. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 

A definição da competência em razão da matéria rege-se pela natureza jurídica da questão controvertida, a qual é aferida pela análise do pedido e da causa de pedir. Nesse sentido: 

"(...) 

1. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a definição da competência para julgamento da demanda está adstrita à natureza jurídica da lide, definida em função do pedido e da causa de pedir. 

(...)" (STJ, CC nº 107661/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJE de 23.11.2009) 

O pedido estampado na inicial está delimitado nos termos seguintes: 

"(...) julgue inteiramente procedente esta Ação de Investigação Judicial Eleitoral, a fim de que seja declarada a inelegibilidade e a cassação do registro dos requeridos Joaquim Frutuoso de Oliveira Neto e João Eufrásio Nogueira (...)" . (fl. 08; destaque do original) 

Já a causa de pedir está assentada na prática, em tese, de conduta caracterizadora de abuso de poder político em benefício de candidatura a cargo eletivo. 

Assim, a apuração do ilícito eleitoral e a aplicação das sanções correspondentes dependem necessariamente da apreciação da ação de investigação judicial pela Justiça Eleitoral, a teor do que dispõe o art. 22 da Lei Complementar nº 64/90. 

Ademais, este Tribunal já firmou entendimento segundo o qual o ato praticado por presidente do Poder Legislativo local e que possa constituir, em tese, abuso de poder político é passível de ser apurado por meio de ação de investigação judicial eleitoral. Nessa linha: 

"Investigação judicial. Abuso de poder político ou de autoridade. Reconhecido, pelas instâncias ordinárias, que os ex-presidentes da Câmara Municipal deixaram de submeter ao exame daquela Casa as contas municipais para beneficiar o prefeito e o vice-prefeito, candidatos à reeleição, determina-se a procedência da investigação judicial para impor a todos eles a sanção da inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos três anos subsequentes à eleição em que se verificou o fato." (AI nº 3.352/CE, Rel. Min. Fernando Neves, DJ de 9.8.2002) 

3. Pelo exposto, dou provimento ao recurso especial, na forma do art. 36, § 7º, do regimento interno do Tribunal Superior Eleitoral, para declarar a competência da Justiça Eleitoral e, reformando a decisão a quo, determinar o retorno dos autos à origem para que a ação de investigação judicial eleitoral seja recebida e processada pelo juízo de primeiro grau, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 64/90. 

Publique-se. 

Brasília, 9 de março de 2010. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora 

Publicada no DJETSE de 12.3.2010.

CRIAÇÃO DE ZONA ELEITORAL OU REMANEJAMENTO Nº 372 LIMOEIRO DO NORTE-CE 29ª Zona Eleitoral (LIMOEIRO DO NORTE) 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Ministra Cármen Lúcia 

Protocolo: 26.687/2009 

DECISÃO 

Tribunal Regional Eleitoral. Pedido de homologação. Resolução. Transferência de jurisdição entre zonas eleitorais já existentes. Manifestações favoráveis das unidades técnicas do Tribunal Superior Eleitoral. Precedentes. Pedido deferido. 

Relatório 

1. O Tribunal Regional Eleitoral do Ceará submete à homologação deste Tribunal a decisão que aprovou proposta de remanejamento da jurisdição eleitoral do Município de São João do Jaguaribe, pertencente à 29ª Zona Eleitoral do Ceará (Limoeiro do Norte) para a 91ª Zona Eleitoral do Ceará (Tabuleiro do Norte). 

A justificativa apresentada pelo Tribunal Regional Eleitoral foi a publicação, em 27.6.2007, da Lei Estadual nº 13.898, que alterou a jurisdição da comarca vinculada de São João do Jaguaribe para Tabuleiro do Norte e a menor distância entre o município a ser remanejado e a sede da zona para onde se destina. 

A Secretaria de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade (SOF) esclarece que recebeu do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, por meio de mensagem eletrônica anexada à fl. 76, a informação de que o remanejamento em apreço não implicará em acréscimo de despesas (fl. 77). 

A Corregedoria-Geral Eleitoral conclui pela desnecessidade de referendo por este Tribunal e, ultrapassada esta questão preliminar, pela sua homologação (fls. 79-82). 

O diretor-geral submete à apreciação (fl. 84). 

Examinados os elementos constantes dos autos, DECIDO. 

2. Sobre o tema, dispõe o Código Eleitoral: 

"Art. 23. Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior: 

[...] 

VIII - aprovar a divisão dos Estados em Zonas Eleitorais ou a criação de novas Zonas;" 

"Art. 30. Compete, ainda, privativamente aos Tribunais Regionais: 

[...] 

IX - dividir a respectiva circunscrição em Zonas Eleitorais, submetendo essa divisão, assim como a criação de novas Zonas, à aprovação do Tribunal Superior;" 

Por sua vez, a Resolução nº 19.994/1997, alterada pela Resolução nº 20.041/1997, ambas do Tribunal Superior Eleitoral, estabelece normas para a criação e desmembramento de zonas eleitorais.

Neste caso, não se trata de criação ou divisão de zonas eleitorais, mas, sim, de simples transferência de jurisdição entre zonas eleitorais já existentes no Estado do Ceará. 

Segundo informa a Corregedoria-Geral Eleitoral, como a decisão não traz aumento de despesas e não havendo previsão expressa para aplicação dos critérios da Resolução nº 19.994/1997 às situações como a dos autos, não há razão para submeter ao crivo do Tribunal Superior Eleitoral os rezoneamentos já aprovados pelo Tribunal Regional. Porém, nada obsta a sua homologação. 

Cabe observar que o Tribunal Superior Eleitoral, em diversas resoluções, homologou decisões de Tribunais Regionais que deferiam transferência ou redistribuição de seções eleitorais ou de jurisdição eleitoral (cf., entre outras, CZER nº 362 <http://intranet.tse.gov.br/sadJudSadpPush/ExibirDadosProcessoJurisprudencia.do?nproc=362&sgcla=CZER&comboTribunal=tse&dataDecisao=17/09/2009>, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, 17.9.2009; PA nº 19.863, Rel. Min. Ari Pargendler, 13.12.2007; Resolução nº 21.629, Rel. Min. Ellen Gracie, 17.2.2004; e Resolução nº 20.767, Rel. Min. Waldemar Zveiter, 20.2.2001). 

Ademais, o art. 25, § 5º, V, do regimento interno do Tribunal Superior Eleitoral, dispõe que o relator poderá decidir monocraticamente os feitos administrativos sobre transferência de jurisdição eleitoral. 

Nesse sentido, cito as seguintes decisões: CZE no 353, Rel. Min. Ari Pargendler, 5.5.2008; PA nº 19.882, Rel. Min. Caputo Bastos, 3.4.2008; e PA no 19.771, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, 7.3.2007. 

3. Pelo exposto, consideradas as manifestações favoráveis das unidades técnicas do Tribunal, homologo o acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará que aprovou o remanejamento da jurisdição eleitoral do Município de São João do Jaguaribe da 29ª Zona Eleitoral (Limoeiro do Norte) para a 91ª Zona Eleitoral (Tabuleiro do Norte). 

Brasília, 26 de fevereiro de 2010. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA

Relatora 

Publicada no DJETSE de 15.3.2010.
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